
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre as Sanções Penais e
Administrativas Derivadas de Condutas
e Atividades Lesivas ao Meio Ambiente,
e dá outras providências.
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CAPÍTULO V
 DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE

.............................................................................................................................................

Seção II
 Dos Crimes contra a Flora

.............................................................................................................................................

Art. 39. Cortar árvores em floresta considerada de preservação permanente,
sem permissão da autoridade competente:

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas
cumulativamente.

Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e às
áreas de que trata o art. 27 do Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990,
independentemente de sua localização:

Pena - reclusão, de um a cinco anos.
§ 1º Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção Integral as

Estações Ecológicas, as Reservas Biológicas, os Parques Nacionais, os Monumentos
Naturais e os Refúgios de Vida Silvestre.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.985, de 18/07/2000.
§ 2º A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no

interior das Unidades de Conservação de Proteção Integral será considerada
circunstância agravante para a fixação da pena.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.985, de 18/07/2000.
§ 3º Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
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LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965

Institui o Novo Código Florestal.

Art. 1º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de
vegetação, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse
comum a todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade, com as
limitações que a legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.

Parágrafo único. As ações ou omissões contrárias às disposições deste
Código na utilização e exploração das florestas são consideradas uso nocivo da
propriedade (art. 302, XI, b, do Código de Processo Civil).
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


